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85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PORTARIA Nº 315/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7 4 da Lei Complementar nº 
068/2012 de 02 de fevereiro de 2012 e 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito, matricula 083055 01 55 
2017 4 00013 122 0004187 94 emitida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Chopinzinho-PR, 

RESOLVE: 

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO afastamento a servidora Magna 
Felicidade Pires Consoni, matricula Funcional nº 393-0, do cargo de Professor pelo 
período de 05 (cinco) dias consecutivos em razão do falecimento de sua mãe, a partir de 
02 de junho e retorno em 07 de junho de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JUNHO DE 2017. 

Secretário de Administração 
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